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ESTADO DO MARANHÃO


MENSAGEM Nº 101/2025	São Luís, 5 de novembro de 2025.






Senhora Presidente,


 		Tenho a honra de submeter à deliberação dos Senhores Deputados e das Senhoras Deputadas a presente Medida Provisória que visa alterar dispositivo da Lei nº 12.418, de 23 de outubro de 2024, que reinstitui o Programa Maranhão Juros Zero.

  		A proposição visa promover condições adequadas para que uma parte maior da população tenha acesso a referido benefício, com impacto na geração de emprego e renda no Estado do Maranhão, beneficiando aqueles que mais precisam.

A relevância da matéria decorre da necessidade de  fortalecimento das políticas de geração de emprego e renda, em benefício direto da população maranhense. A urgência justifica-se na necessidade de dotar, com imediatidade, o órgão público envolvido com  meios materiais indispensáveis à execução dessas políticas, cuja morosidade implicaria grave prejuízo social e comprometimento da efetividade da ação governamental.
Assim, a edição da presente Medida Provisória representa resposta célere e necessária às demandas da sociedade, permitindo avanços significativos no cumprimento dos deveres constitucionais e na consolidação dos compromissos de desenvolvimento social.
Com estas razões, que considero suficientes para justificar a relevância e a urgência da medida, manifesto a expectativa de que esta Augusta Casa Legislativa lhe dê a devida acolhida, convertendo-a em lei.
Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência e aos seus ilustres pares os meus elevados protestos de apreço e consideração.

Atenciosamente,


CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

A Sua Excelência a Senhora
Deputada Estadual IRACEMA VALE
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Palácio Manuel Beckman
Local



MEDIDA PROVISÓRIA Nº 515, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2025.
[bookmark: _Hlk159329359]

Altera a Lei n.º 12.418, de 23 de outubro de 2024, que reinstitui o Programa Maranhão Juros Zero, que tem como objetivo incentivar o empreendedorismo, a economia solidária, alavancar o investimento produtivo e promover a geração de emprego e renda no Estado.


[bookmark: _Hlk159429186]O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso da atribuição que lhe confere o § 1° do art. 42 da Constituição Estadual, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica alterado o § 1º do art. 8º da Lei nº 12.418, de 23 de outubro de 2024, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º (...)

(...)

 § 1º A data limite para contratação de operações de crédito à conta do Programa encerrar-se-á em 31 de dezembro de 2026.” (NR)

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação
	PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 5 DE NOVEMBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.


CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão
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SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil
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